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Aos 02 dias do mês de junho de 2022, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.648.539/0003-77, neste ato
representado por Carlos Henrique Rodrigues Reinato, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 1308, de 10/08/2018, publicada em
14/08/2018, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan dade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013.
Em face da classificação das propostas apresentadas no referido Pregão, conforme Ata homologada em 0202//0606/202/20222, ,  para eventual
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta,
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa GGV COMERCIAL EIRELIGGV COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ, inscrita no CNPJ sob o nº  sob o nº 35.236.131/0001-5735.236.131/0001-57, com sede, com sede
n a n a Praça Comandante Eduardo de Oliveira, 279, Parque Edu ChavesPraça Comandante Eduardo de Oliveira, 279, Parque Edu Chaves , CEP , CEP 02233-06002233-060, no Município de , no Município de São Paulo - SPSão Paulo - SP, , neste atoneste ato
representada pelo(a) Sr(a). representada pelo(a) Sr(a). Mario Cesar Moya Mar nezMario Cesar Moya Mar nez , portador(a) da Cédula de Iden dade nº , portador(a) da Cédula de Iden dade nº 10.985.467-6 SSP/SP10.985.467-6 SSP/SP  e CPF nº e CPF nº
948.459.488-34948.459.488-34, cuja proposta foi classificada em , cuja proposta foi classificada em 1º1º lugar no certame. lugar no certame.
 
 
1. 1. DO OBJETODO OBJETO
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material Aquisição de material de construção – Parte Ide construção – Parte I II,,  conforme
especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital do PregãoPregão nº  nº 0044/2022/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
1.3  Integra a este instrumento (Ata de Registro de preços) todas as cláusulas do Edital e do Anexo I – Termo de Referência, assim como a
proposta vencedora.
 

2. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSDOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

ITEM ITEM 2424

Broca widea de 6 mm para concreto, paredes pisos e azulejos, com ponta de metal
duro/widea fabricada em aço liga de alta resistência, com acabamento niquelado
comprimento 100 mm

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 100100 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 12221222

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 2,402,40  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 240,00240,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 50 Machado – MG

Campus Inconfidentes 30 Inconfidentes – MG

Campus Passos 10 Passos – MG

Campus Três Corações 10 Três Corações – MG

ITEM ITEM 2525

Broca widea de 8 mm para concreto, paredes pisos e azulejos, com ponta de metal
duro/widea fabricada em aço liga de alta resistência , com acabamento niquelado
comprimento 120 mm

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 100100 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 12241224

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 3,703,70  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 370,00370,00



R$ R$ 3,703,70  R$ R$ 370,00370,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 50 Machado – MG

Campus Inconfidentes 30 Inconfidentes – MG

Campus Passos 10 Passos – MG

Campus Três Corações 10 Três Corações - MG

ITEM ITEM 2929

Broca 3 mm três pontas para madeira com 60 mm de comprimento, fabricada em aço-
carbono

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 9090 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 12301230

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 1,191,19  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 107,10107,10

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 50 Machado – MG

Campus Inconfidentes 30 Inconfidentes – MG

Campus Três Corações 10 Três Corações – MG

ITEM ITEM 3030

Broca 4 mm três pontas para madeira com 75 mm de comprimento, fabricada em aço-
carbono

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 9090 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 12311231

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 1,561,56  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 140,40140,40

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 50 Machado – MG

Campus Inconfidentes 30 Inconfidentes – MG

Campus Três Corações 10 Três Corações – MG

ITEM ITEM 3131

Broca 5 mm três pontas para madeira com 80 mm de comprimento, fabricada em aço-
carbono

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 9090 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 12321232

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 1,501,50  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 135,00135,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 50 Machado – MG

Campus Inconfidentes 30 Inconfidentes – MG

Campus Três Corações 10 Três Corações – MG

ITEM ITEM 3232

Broca 10 mm três pontas para madeira com 130 mm de comprimento, fabricada em aço-
carbono

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 9090 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 1236/10x120mm1236/10x120mm

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 3,003,00  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 270,00270,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 50 Machado – MG

Campus Inconfidentes 30 Inconfidentes – MG

Campus Três Corações 10 Três Corações – MG

ITEM ITEM 3636



Formão manual para uso profissional para entalhe de madeira fabricado em aço cromo
vanádio cabo com empunhadura em plás co, com super cie para golpe em metal, 5/8”
de largura por 150 mm de comprimento, marca stanley ou superior
Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 3535 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: SpartaSparta  Modelo:  Modelo: 24417552441755

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 15,5015,50  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 542,50542,50

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 20 Machado – MG

Campus Inconfidentes 10 Inconfidentes – MG

Campus Três Corações 5 Três Corações – MG

ITEM ITEM 5656

Jogo de chaves de fenda e phillips, Cabo ergonômico rígido e resistente injetado em PVC
na cor verde transparente, Haste forjada em aço cromo vanádio com acabamento
cromado, Possui ponta preta magne zada proporcionado resistência e fazendo com que
não perca o parafuso facilmente, Uso profissional, Jogo composto por 07 chaves, com as
seguintes medidas: 04 Fendas simples, sendo: 1/8 x 3” (3,5 x 75 mm), 3/16” x 4” (5 x 100
mm), 1/4” x 5” (6 x 125 mm), 5/16” x 8” (8 x 200mm) 03 Fendas cruzada (phillips), sendo:
3/16” x 3” (PH1 x 75 mm), 1/4" x 5” (PH2 x 125 mm) 5/16” x 8” (PH8 x 200 mm)

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 3232 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: JJogoogo

Marca: Marca: SpartaSparta  Modelo:  Modelo: SpartaSparta

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 69,0069,00  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 2.208,002.208,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 20 Machado – MG

Campus Inconfidentes 5 Inconfidentes – MG

Campus Passos 5 Passos – MG

Campus Três Corações 2 Três Corações – MG

ITEM ITEM 5757

Prumo de parede para pedreiro corpo em aço de alta resistência. Peso de 800g. Cordão
nylon de 2 m

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 2929 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 6933/750g6933/750g

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 26,5026,50  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 768,50768,50

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 20 Machado – MG

Campus Inconfidentes 5 Inconfidentes – MG

Campus Passos 2 Passos – MG

Campus Três Corações 2 Três Corações – MG

ITEM ITEM 6565

Lixa para ferro confeccionado em tecido coberto de material abrasivo granulometria 100.
Pacote com 50 lixas

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 3232 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: PacotePacote

Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 401100401100

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 92,9292,92  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 2.973,442.973,44

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 20 Machado – MG

Campus Inconfidentes 10 Inconfidentes – MG

Campus Três Corações 2 Três Corações – MG

ITEM ITEM 6666

Lixa para ferro confeccionado em tecido coberto de material abrasivo granulometria 150.
Pacote com 50 lixas

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 3030 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: PacotePacote



Marca: Marca: FertakFertak  Modelo:  Modelo: 401150401150

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 92,0092,00  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 2.760,002.760,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 20 Machado – MG

Campus Inconfidentes 10 Inconfidentes – MG

ITEM ITEM 9292    

Trincha média 3” com cerdas gris selecionadas fixadas ao cabo por uma cinta metálica.
Possui cabo plás co de ó ma resistência e com furo para ser pendurado em painéis. Com
o seu formato chato, proporciona um melhor espalhamento da nta. Indicada para látex
e acrílica. U lizada em quase todas as situações de pintura quer seja no interior, exterior
ou de objetos. 3 “

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 250250 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: CompelCompel  Modelo:  Modelo: CompelCompel

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 4,804,80  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 1.200,001.200,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 200 Machado – MG

Campus Inconfidentes 30 Inconfidentes – MG

Campus Três Corações 20 Três Corações – MG

ITEM ITEM 124124

Rebite Pop - REBITE POP P/ ALUMINIO 3,2 mmX 12mm - Caixa com 1000 unidades

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 33 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: CaixaCaixa

Marca: Marca: FixallFixall  Modelo:  Modelo: 190497190497

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 71,8571,85  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 215,55215,55

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 3 Machado - MG

 

Valor total da Ata: R$ 11.930,49 (onze mil e novecentos e trinta reais e quarenta e nove centavos).

 
3. 3. ÓRGÃOÓRGÃO  GERENCIADOR GERENCIADOR e ÓRGÃO PARTICIPANTEe ÓRGÃO PARTICIPANTE
  
3.1  Órgão gerenciador: 3.1  Órgão gerenciador:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Machado - UASG: 158304 –
Endereço: Rodovia Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – Machado-MG. – CEP: 37.750-000.
3.2 Órgãos participantes:3.2 Órgãos participantes:
3.2.1 Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - CAMPUS INCONFIDENTES, localizado à Av. Alvarenga
Peixoto, nº 240, ou fazenda Escola Campus Inconfidentes Centro, CEP 37.576-000, Município de Inconfidentes/MG.
3.2.2 Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - CAMPUS PASSOS, localizado à rua da Penha, 290, bairro
Penha 2, CEP 37.903-070, Município de Passos/MG.
3.2.3 Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - CAMPUS AVANÇADO TRÊS CORAÇÕES, Unidade I,
localizado à Rua Coronel Edgar Cavalcanti de Albuquerque, nº 61, Chácara das Rosas, CEP: 37.417-158, Três Corações/MG.
4. 4. DA ADESÃO DA ADESÃO ÀÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da Administração pública que não tenha
par cipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en dades de outras
esferas federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en dades que não par ciparam do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.  

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en dade, o máximo 50%
(cinquenta por cento)  dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 2X (dobro) do quan ta vo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente do número de órgãos não par cipantes que
eventualmente aderirem. 



4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas enquadradas no ar go 34 da Lei n°
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não par cipante que aderir à ata competem os atos rela vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo para efe vação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. 5. VALIDADE DA ATA VALIDADE DA ATA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) homologação, não podendo ser prorrogada.

6. 6. REVISÃO E CANCELAMENTOREVISÃO E CANCELAMENTO   

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

7. 7. DAS PENALIDADESDAS PENALIDADES  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência
do Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par cipantes, caso no qual caberá ao respec vo órgão par cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo
único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3 O órgão par cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

8.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar go
62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes  do Decreto 7.892 de 2013.
8.2 As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
8.3 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado
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